
Rua Tereza de Azevedo, 649. Gruta de Lourdes. Maceió-AL. CEP: 57052-600. CNPJ: 19.401.539/0001-80.  

 

  Instituto do Negro de Alagoas – INEG/AL 

Rua Tereza de Azevedo, 649. Gruta de Lourdes. Maceió-AL. CEP: 57052-600. CNPJ: 
19.401.539/0001-80. Web: inegalagoas.org; E-mail: inegalagoas@hotmail.com 

 

PROPOSTAS DO INEG/AL PARA O COMITÊ DE PROMOÇÃO À  

EQUIDADE RACIAL/TRE-AL 

 

Os processos eleitorais constituem instâncias fundamentais para o pleno exercício da cidadania. A 

população negra tem sido historicamente alijada de tais processos, na medida em que o Estado 

brasileiro, bem como a elite local tem secularmente desenvolvido políticas que limitam a 

capacidade de participação de nosso povo nos espaços de discussão política. Visando a mitigação 

de tal situação, propomos nesse documento, algumas ações que julgamos importantes, a serem 

desenvolvidas pelo Tribunal Regional Eleitoral/ TER-AL. São as que seguem:  

 

 Submeter as candidaturas negras dos partidos à verificação fenotípica; 

 

 Fomentar a construção de candidaturas negras, na capital e junto às Comunidades 

Quilombolas; 

 

 Atuar na defesa do justo financiamento de candidaturas negras; 

 

 Incentivar que as candidaturas (principalmente as majoritárias) dediquem 

determinado tempo de sua propaganda eleitoral com propostas para mitigar a 

desigualdade racial; 

 

 Disponibilizar urnas eleitorais nas Comunidades Quilombolas de Alagoas; 

 

 Disponibilizar serviço de confecção de títulos eleitorais in loco, nas Comunidades 

Quilombolas de Alagoas. 

 

O Instituto do Negro de Alagoas se coloca a disposição para colaborar no processo de concepção, 

elaboração, execução, acompanhamento e avaliação destas e de outras propostas relacionadas às 

demandas da população negra do estado de Alagoas.  

  

Maceió, 31 de março de 2025. 
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